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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 035192-24

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Honda Componentes da Amazônia Ltda.

ENDERf,Ço eARA coRREsporoÊwcll: Rua Javari, s/no, Distrlto lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.541.925/0001-63 INScRIÇÂoEsr,rou,r,t-: 06.300.230-2

FoxE: (92) 3616-5225 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 10'12.0401 PRocESso Ne: 0198/85-V4

Arr\ rDADE: lndústria Mecânica

Loclr,lzlçÃo oA ATTVTDADE: Rua Javari, s/no, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a fabricação de peças e componentes para motocicletas,
motores estacionários e quadriciclos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD,Ioon: Grande Ponrr: Excepcional

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LIcExÇl: 02 Axos.

Atenção:
. Ests licerç8 é composta de 13 rcstrições e/ou condições constrntes no verso, cujo nâo

cumprimento/rt€ndimetrto sujeitrrá r sur invelideçlo e/ou ss peulidrdes previstrs em rormrs.
. Est liccnça trão comprova nem sübstitül o documetrto de propriedrdc, de posse oll de domlnio do imóvel.
. Ests licetrça deve pcrmlnecer rl locrlizlçilo da atlvidsdc e erpostl dG fom8 visívcl (fretrte e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 2123-6721 I 21235731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parque
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 035/92-24

l. O pedido de licenciamento e a resp€ctiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estâdo, p€riódico regionsl local ou local de grande circulaçâo, tim meio elerônico de
comunicação manüdo pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras. Municipais, conforme
at.24, da l,f'i n' .3 .785 de 24 de j utho de 20 I 2;

2. A solicitsção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num plâzo mínimo de 120 dirs,
antes do vencimento, codorme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com bâss nâs infoÍmações constantes no pmcc§so n". ol9t/t$
v4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicarÁ na sua

automáüca invalidação, devendo seÍ solicitâda nova Licença, com ônus para o intercssado.
5. Ests Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidâde constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM novâ Licenç5 quando houveÍ mudança de qualquer um destes itcns.
6. Esta Licença não dispensa e nem substiuri nenhum documento exigido pela Lêgislaçâo Federal,

Estaduâl e Municipal.
7. MonitoraÍ rtrurlBcDtê as emissõ€s atmosféricas oriundas do dos dutos de exaustâo, estufa de câbines de

pintura com cortina d'águ4 lavador de vapores de solução de cromo, devendo seÍ-âmostrados os

seguintes panâmetros:

a) t vrdor dc VrpoÍes de Soluçlp de Cromo - materiais paniculados ( rerossóis) ' SO2, cromo
meúlico.

b) Crbincs d. phturr -VOC (composto orgânicos voláteis), por meio de ensaios anallticos
executados por laboratório devidarnent€ licenciado e cadastrado no IPAM para esta atividade, as

amostragens devem atender a periodicidade rnurl.
E. DaÍ destinação fmd adequada aos lodos oriundos da ETDI, devendo ser encamiúado a este IPAAM,

quando da solicitação da renovação da Licença de Operagão, Certificados de destinação.
9. Efetuar a segregação e a destinâçâo final dos óleos lubrificantes, de acordo com a Resoluçâo CONAMA

n" 36205.
10. A retirâda de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá seÍ feita mediaote o manifesto de

tsansporte de resíduos perigosos.

I l. ApresentaÍ no prazo de 60 dias, o PÍojeto de adequâção na áÍea da ETDI, ns qual onde serâ realizada a
' melhoria para o condicionamenlo dos produtos químicos, com regisÍo fotográfico e ART.

12. RealizaÍ monitoraÍnento bimestrrl do efluente final oriundos da Estaçâo de tralamento de Despejos

Industrial - ETDI, reâlizâdo poÍ laboÍatório licênciado e cadastado neste IPAAM, devendo as amostras

serem coletadas na saida do sistema, e os laudos analÍlicos indicarem no minimo os s€guintes
paÍâmeúos para análise: pH, cor, turblde4 DQO, substlncirs solúvefu em herrtrq .lcglinJdrde
totd, série dc sólidos (dbsolvidoô, suspcn«rs, sedimcnúvcis c totrls), fcrro dissolvido' .lumlrio'
zinco, mrngenês, cobre, códmio, cromo triyrlentc, cromo hcxrvrlêntc' cromo totrl, devendo ser

encaminhado semestrdmcnte â este lnstituto, os respectivos laudos oliginais ou cópia sutenticada com
assinatura do técnico responsâvel pela análise. Havendo alterações nos nlveis de concentraçôes dos
parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA Í" 4301201I que

dispõe sobre as condigões de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçiio no

357/2005, apresentaÍ relatório com as medidas adotadas para as d€vidas coneções.

13. Apresentff a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovâção da Licenç4 os seguintes documentos

atual izados:
a) tnvêntário de Resíduos em foÍma de planilh4 com comprovante de destinaçâo final
b) Cadastro da atividade (modelo ÍPAAM)
c) Cadastro Técrico FedeÍal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotarâo de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referênoia IPAAM)


